
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE IMBITUVA

Rua Santo Antonio, nº 915, Centro- Imbituva- Paraná

 

Portaria Nº 9/2020

A DOUTORA LUCIANA GONÇALVES NUNES, MMª JUÍZA
SUBSTITUTA, DIRETORA DO FÓRUM DA COMARCA DE
IMBITUVA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO os problemas técnicos na internet, no dia 01 de
julho de 2020, na Comarca de Imbituva o que impossibilitou o acesso
ao Sistema PROJUDI e,

CONSIDERANDO que o período de indisponibilidade ultrapassou o
período de 60 (sessenta) minutos, e foi registrado entre as 6h (seis)
horas e as 23h (vinte e três horas),

RESOLVE:

SUSPENDER, os prazos na data de 01 de julho de 2020, sem prejuízo
da realização das audiências e atos processuais já efetivados na data.

Imbituva, 02 de julho de 2020.

[ ASSINADO DIGITALMENTE ]

Luciana Gonçalves Nunes

Juíza Substituta


